
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0003365-89.2013.815.0171
RELATOR            : Des. José Ricardo Porto
1.ºApelante       : Gabriel Martins de Oliveira
Advogado         : Em causa própria
2.º Apelante      :TIM Nordeste Telecomunicações S/A
Advogada         : Christianne Gomes da Rocha
Apelados           : Os mesmos 

APELAÇÃO  CÍVEL DO PROMOVENTE. PREPARO. 
OBRIGATORIEDADE.  PARTE  RECORRENTE  QUE 
NÃO  É  BENEFICIÁRIA  DA  JUSTIÇA  GRATUITA. 
NÃO RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS.  DESERÇÃO 
APLICADA.  AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO  ART. 
557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA 
DE SEGUIMENTO AO RECURSO.

-  Sendo  o  preparo  um  dos  pressupostos  de 
admissibilidade  dos  recursos  em  geral,  deve  o 
recorrente,  no  ato  da  interposição  do  seu 
inconformismo, comprovar o seu pagamento, sob pena 
de lhe ser aplicada a pena de deserção, em atenção ao 
que estabelece o art. 511 do Código de Processo Civil.

-  Quando  o  recurso  for  manifestamente  inadmissível 
em virtude de não atender ao requisito da regularidade 
formal,     poderá   o   relator    rejeitar liminarmente a 
pretensão da parte apelante, em consonância com os 
ditames do art. 511 c/c o art. 557, ambos do Código de 
Processo Civil.

APELO  DA  EMPRESA  DEMANDADA.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
SERVIÇO  DE TELEFONIA  MÓVEL.  PERÍODOS  DE 
INTERRUPÇÃO  E  QUEDA  DE  SINAL. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  PRELIMINAR  DE 
LITISPENDÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE 
OCORRÊNCIA  EM  RELAÇÃO  A  DEMANDA 
AJUIZADA  POSTERIORMENTE.  REJEIÇÃO.  DANO 
EXTRAPATRIMONIAL  NÃO  CARACTERIZADO. 
MERO DISSABOR.   FATO INCAPAZ DE GERAR
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ABALO  PSICOLÓLICO.  PRECEDENTES DESTA CORTE 
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REFORMA DA 
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO ARTIGO  557,  §1.º-  A  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DO 
RECURSO DA EMPRESA DEMANDADA. 

- “Ocorre a litispendência quando se reproduz ação idêntica  
a outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto  
têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas  
partes,  a  mesma causa de pedir  (próxima e  remota)  e  o  
mesmo pedido (mediato e imediato). A citação válida é que  
determina o momento em que ocorre a litispendência (CPC  
219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada,  
a  segunda  ação,  onde  se  verificou  a  litispendência,  não  
poderá  prosseguir,  devendo  ser  extinto  o  processo  sem  
julgamento do mérito (CPC 267 V).”  (Código de Processo  
Civil  Comentado,  6ª  edição,  RT,  p.655).”

-  Na  espécie,  a  presente  ação  foi  distribuída  em  30  de  
agosto de 2013,  tendo havido citação da demandada em  
15/01/14;  já  a  segunda  (processo  n.º  0000756-
02.2014.815.0171),  envolvendo  as  mesmas  partes,  foi  
distribuída  em  17/03/14,  ou  seja,  eventual  litispendência  
deve ser arguida em relação a essa última que, inclusive,  
não  poderá  prosseguir,  caso  verificado  o  fenômeno  
processual. Prejudicial rejeitada.

–  A interrupção  no serviço de telefonia caracteriza,  via de  
regra, mero dissabor, não ensejando indenização por danos  
morais. (AgRg  no  Ag  1170293/RS,  Rel.  Ministra  MARIA 
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
12/04/2011, DJe 28/04/2011) 

- O mero dissabor ou aborrecimento estão fora da órbita do 
dano  moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da 
normalidade do cotidiano, não são intensos e duradouros, ao 
ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo

− Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, os 
dissabores da  vida  cotidiana  são  insuscetíveis  de 
ressarcimento a título de danos morais.

− “APELAÇÕES. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR  DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. PLANO  
PRÉ-PAGO.  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL.  
INTERRUPÇÕES E QUEDAS DE SINAL. DANO MORAL.  
INEXISTENTE.  MERO  ABORRECIMENTO.  DEVER  DE 
INDENIZAR.  INOCORRÊNCIA.  PRECEDENTES  DO 
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SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REFORMA  DA  
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §  1º-A,  DO  
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DA 
APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELA  RÉ.  RECURSO 
AJUIZADO  PELOS  AUTORES  PREJUDICADO.  -  Meros  
aborrecimentos  e  transtornos  do  cotidiano,  por  não  
repercutirem  profundamente  na  vida  do  consumidor,  de  
forma a  atingir  o  seu patrimônio   psíquico,  não configura  
dano moral.
− Segundo  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  
Justiça, "A interrupção no serviço de telefonia caracteriza,  
via de regra, mero dissabor, não ensejando indenização por  
danos  morais”  (AgRg  no  Ag  1170293/RS,  Rel.  Ministra  
Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 12/04/2011).
− O relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de  
Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso desde que  
a  decisão  recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com 
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo  
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (AC n.º 0004069-
05.2013.815.0171, Rel.: Juiz Convocado Marcos William  
de Oliveira, D.J.: 15/06/2015)”

V I S T O S

Gabriel Martins de Oliveira ajuizou ação de reparação por danos morais e 

materiais  em  face  da  TIM  Nordeste  S/A, alegando,  em  resumo,  que  é  cliente  da 

promovida e, inobstante as promessas desta em lhe oferecer um serviço de qualidade, 

“sem  fronteiras”,  vem  sofrendo  com  “interrupções  repentinas,  quedas  frequentes  e  

demoradas de sinal “apagões” rotineiros.” (fls. 02)

Relata  que  ficou,  juntamente  com  os  moradores  do  município  de  São 

Sebastião de Lagoa de Roça, no início do ano de 2013, por quase dois meses, sem o 

sinal de telefonia móvel.

Ao final, requereu a procedência do pedido, a fim de que o promovido seja 

condenado  em  uma  indenização  a  ser  arbitrada  pelo  juízo,  requerendo  honorários 

advocatícios na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor estabelecido.
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Aduz  que  o  serviço  de  telecomunicação  é  essencial,  não  comportando 

interrupção. Ao final, requer a procedência do recurso.

O Juiz julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a TIM S/A a 

pagar ao demandante a quantia de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), arbitrando 

os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Ambas as partes apelaram.

O promovente, requerendo a inclusão dos danos materiais. Já o promovido 

alega preliminar de litispendência, referindo-se a existência de demanda idêntica tombada 

sob o número 0000756-02.2014.815.0171; no mérito, afirma que não restou provada a má 

prestação de serviço e também aduz excesso no arbitramento da indenização a título de 

dano  moral.  Ao  final,  requer  a  reforma  da  sentença  julgando-se  improcedentes  os 

pedidos.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 111/114.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

prosseguimento do feito, sem manifestação de mérito.

É o breve relatório.  

DECIDO

1.º APELO

A teor das prescrições do art. 557 do Código de Processo Civil, o relator 

poderá analisar e por fim ao recurso, quando manifestamente inadmissível. In casu, trata-

se de apelo que foi proposto sem o recolhimento do respectivo preparo.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo processual:
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“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Compulsando  os  autos,  constata-se  que  a  magistrada  determinou  a 

intimação do promovente para informar se persistiria no pedido de AJG (fls. 19), tendo ele 

peticionado informando que “não irá insistir nos beneplácitos da gratuidade processual”, 

juntando o comprovante de recolhimento das custas às fls. 27.

Ora,  se  o  suplicante  não  é  beneficiário  da  justiça  gratuita,  não  estaria 

dispensado da comprovação do pagamento do preparo no ato de interposição do apelo, 

nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil.

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  jurisprudencial  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
PREPARO.  DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.  DESERÇÃO.  
ARTIGO 511. § 2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.
I - Na presente hipótese o ora recorrente, ao interpor o recurso de  
apelação,  não  efetuou  o  preparo,  sendo  inaplicável  invocar  o  
disposto no artigo 511, § 2º, do CPC relativamente à necessidade  
de  intimação  à  parte  para  fazê-lo,  porquanto  ele  incide  nas 
situações em que a parte faz o preparo de forma insuficiente e  
deve  somente  complementá-lo.  Precedentes:  REsp  nº  
579.395/PR, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 14/06/04;  
EDcl no REsp nº 573.100/RS, Rel. Min.
CASTRO MEIRA,  DJ  de 16/11/04;  EREsp nº  202.682/RJ,  Rel.  
Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 19/05/03, entre outros.
II - Recurso improvido.”  (REsp 924.611/CE. Rel. Min. Francisco 
Falcão J. em 15.05.2007).
“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  CAIXA 
ECONÔMICA  FEDERAL.  APELAÇÃO.  ART.  511,  DO  CPC.  
PREPARO.  COMPROVAÇÃO.  ATO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO 
RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A Caixa Econômica Federal como empresa pública que é, e  
ainda não se encontrando inserida nos casos de isenção legal,  
previstos  no  §  1º  do  artigo  511,  do  CPC,  está  sujeita  ao  
pagamento  de  preparo.  Precedente,  q.v.,  verbi  gratia,  REsp 
138.368/MG.
2. In casu, ausente o preparo do recurso de apelação da Caixa  
Econômica Federal deve ser reconhecida a deserção do recurso.
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3.  Recurso especial  provido.”  (REsp 664.257/RJ,  Rel.  Ministro 
Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região). J. 
em 01.04.2008).

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  
PREPARO.  ART.  511  DO  CPC.  LEI  N.  11.630/2007.  
RESOLUÇÃO  STJ  N.  1/2008.  RECOLHIMENTO  NO  ATO  DA 
INTERPOSIÇÃO.  AUSÊNCIA.  DESERÇÃO.  INDEFERIMENTO 
LIMINAR.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO 
INCABÍVEL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AUSÊNCIA  DE 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 182/STJ.
1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar  
especificamente os fundamentos da decisão agravada". Aplicação  
da Súmula n. 182 do STJ.
2.  O  art.  511,  caput,  do  CPC  estabelece  que,  nos  casos 
legalmente exigidos, a parte deverá efetuar o preparo no ato de  
interposição do recurso, inclusive porte de remessa e de retorno,  
sob pena de deserção.
3.  Agravo regimental  desprovido.” (AgRg nos EREsp 674125 / 
GO. Rel. Min. João Otávio Noronha. J. em 09/06/2010.)

Desta forma, com base no que prescrevem os arts. 511 e 557, ambos do 
Código de Processo Civil, considero deserto o presente recurso apelatório e, em 
consequência, nego-lhe seguimento.

2º APELO

Preliminar de Litispendência arguida pela empresa demandada

O doutrinador Nelson Nery Junior leciona:

“Ocorre a litispendência quando se reproduz ação idêntica a  
outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto  
têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas  
partes,  a  mesma causa de pedir  (próxima e  remota)  e  o  
mesmo pedido (mediato e imediato). A citação válida é que  
determina o momento em que ocorre a litispendência (CPC  
219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada,  
a  segunda  ação,  onde  se  verificou  a  litispendência,  não  
poderá  prosseguir,  devendo  ser  extinto  o  processo  sem  
julgamento do mérito (CPC 267 V).” (Código de Processo  
Civil  Comentado,  6ª  edição,  RT,  p.655).
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Na espécie, a presente ação foi distribuída em 30 de agosto de 2013, tendo 

havido  citação  da  demandada  em  15/01/14;  já  a  segunda  (processo  n.º  0000756-

02.2014.815.0171), envolvendo as mesmas partes, foi distribuída em 17/03/14, ou seja,  

eventual  litispendência deve ser arguida em relação a essa última que, inclusive, não 

poderá prosseguir, caso verificado o fenômeno processual.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  
LITISPENDÊNCIA. DUPLICIDADE DE AÇÃO. EXTINÇÃO.  
POSSIBILIDADE.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  
DECISÃO REFORMADA. Ocorre a litispendência quando se  
reproduz ação idêntica  a  outra  que já  está  em curso.  As  
ações são idênticas quando têm os mesmos elementos, ou  
seja,  quando têm as mesmas partes,  a  mesma causa de  
pedir  (próxima  e  remota)  e  o  mesmo  pedido  (mediato  e  
imediato). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a  
segunda  ação,  onde  se  verificou  a  litispendência,  não  
poderá  prosseguir,  devendo  ser  extinto  o  processo  sem  
julgamento do mérito (CPC 267 v). (TJMT; AI 72960/2015;  
Capital;  Rel.  Des.  Sebastião  de  Moraes  Filho;  Julg.  
05/08/2015; DJMT 13/08/2015; Pág. 68)

Por essas razões, afasto a prefacial suscitada. 

No mérito, a promovida alega inexistência de abalo moral, pugnando pela 

provimento do apelo, julgando-se improcedente o pedido inicial.

Analisando os autos, verifico que o  decisum singular merece retoque, eis 

que encontra-se em desconformidade com jurisprudência da nossa Corte e do Superior 

Tribunal de Justiça, que entendem não ser suficiente para configurar danos morais,  a 

descontinuidade do serviço de telefonia móvel. Vejamos algumas decisões:

“APELAÇÕES. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA PARCIAL. PLANO PRÉ-PAGO. 
SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL.  INTERRUPÇÕES  E 
QUEDAS  DE  SINAL.  DANO  MORAL.  INEXISTENTE.  MERO 
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ABORRECIMENTO. DEVER DE INDENIZAR.  INOCORRÊNCIA.  
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  
REFORMA DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A,  
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DA 
APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELA  RÉ.  RECURSO  AJUIZADO 
PELOS  AUTORES  PREJUDICADO.  -  Meros  aborrecimentos  e  
transtornos do cotidiano, por não repercutirem profundamente na  
vida do consumidor, de forma a atingir o seu patrimônio  psíquico,  
não configura dano moral.
− Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A  
interrupção no serviço de telefonia caracteriza, via de regra, mero  
dissabor, não ensejando indenização por danos morais” (AgRg no 
Ag 1170293/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma,  
julgado em 12/04/2011).
− O  relator,  nos  termos  do  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de  
Processo Civil,  poderá dar provimento ao recurso desde que a 
decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou  
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,  ou 
de  Tribunal  Superior. (AC n.º  0004069-05.2013.815.0171,  Rel.:  
Juiz Convocado Marcos William de Oliveira, D.J.: 15/06/2015)”

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. MERO 
ABORRECIMENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA. PRECEDENTES DO TRIBUNAL E 
DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SEGUI-
MENTO NEGADO. - A interrupção no serviço de telefonia caracte-
riza, via de regra, mero dissabor, não ensejando indenização por  
danos morais.- O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar  
do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a na-
turalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou an-
gústias no espírito de quem ela se dirige. (TJPB - ACÓRDÃO/DE-
CISÃO do Processo Nº 00008658220148150731, - Não possui -,  
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 15-12-2014)

EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  
INTERRUPÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TELEFONIA  MÓVEL  POR 
SEIS DIAS AO LONGO DE DOIS ANOS. IMPROCEDÊNCIA DO  
PEDIDO. RECURSO DA CONSUMIDORA AUTORA. ALEGAÇÃO 
DE OCORRÊNCIA DE DANO MORAL IN RE IPSA. AUSÊNCIA  
DE QUALQUER REPERCUSSÃO NOS DIREITOS DA PERSO-
NALIDADE.  MERO DISSABOR. PRECEDENTES DO STJ.  MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. ¿A interrupção 
no serviço de telefonia caracteriza, via de regra, mero dissabor,  
não ensejando  indenização  por  danos  morais¿  (STJ,  AgRg no  
AREsp 10.396/ES, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, jul-
gado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).  (TJPB - ACÓRDÃO/DE-
CISÃO do Processo Nº 00018024420138150241, 4ª Câmara Es-
pecializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSE-
CA OLIVEIRA , j. Em 06-04-2015)
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Com efeito, em que pese a argumentação traçada na exordial, entendo que 

a indisponibilização momentânea dos serviços de telefonia móvel, quer pela interrupção, 

quer pelas quedas de sinal, não configura ofensa indenizável, haja vista constituir mero 

aborrecimento.

Ressalte-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  que  a 

descontinuidade na prestação do serviço de telefonia gera apenas dissabor, não sendo 

suficiente para acarretar uma indenização por dano moral. A propósito, seguem alguns 

julgados:

AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO. INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO DE TELEFONIA. MERO DISSABOR. DANO MORAL. NÃO 
CARACTERIZADO. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. 1. A in-
terrupção no serviço de telefonia caracteriza,  via  de regra,  
mero dissabor, não ensejando indenização por danos morais.  
2. A tese defendida no recurso especial demanda o reexame do  
conjunto fático e probatório dos autos, vedado pelo enunciado 7  
da Súmula do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimen-
to. (AgRg no Ag 1170293/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GAL-
LOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  12/04/2011,  DJe  
28/04/2011)

AGRAVO  REGIMENTAL.  DANO  MORAL.  INTERRUPÇÃO  DE 
SERVIÇO TELEFÔNICO. MERO DISSABOR. - Mera contrarie-
dade pelo bloqueio de linha telefônica não causa dano moral  
indenizável. (AgRg no REsp 846.273/RS, Rel. Ministro HUMBER-
TO  GOMES  DE  BARROS,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
03/12/2007, DJ 18/12/2007, p. 269)

Saliente-se que, mesmo em se tratando de responsabilidade objetiva, mister 

estejam presentes os elementos para que se configure a obrigação de indenizar, quais 

sejam, ação ou omissão, nexo de causalidade e o dano sofrido pela vítima.

Na falta de algum desses requisitos, não se perfaz a obrigação de indenizar, 

visto que, para que alguém seja compelido a pagar a outrem indenização por dano moral, 

é preciso que, através de uma ação ou omissão, tenha ocorrido efetivo prejuízo capaz de 

violar o estado psíquico da vítima, o que não ocorreu na hipótese em discussão.

Assim, não há dano moral a ser ressarcido.

9
Desembargador José Ricardo Porto



APELAÇÃO CÍVEL N.º 0003365-89.2013.815.0171

Em razão da inversão do ônus sucumbencial,  condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais).

Por essas razões, com base no que prescrevem os arts. 511 e 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil, considero deserto o recurso apelatório ajuizado 
pelo promovente e, em consequência, nego-lhe seguimento.

Ato contínuo,  com relação ao apelo da empresa promovida,  afasto a 
preliminar de litispendência e, no mérito, dou provimento ao recurso para julgar 
improcedente  o  pedido  autoral,  com fulcro  no  art.  557,  §1.º  –  A  do  Código  de 
Processo Civil. 

P.I.

João Pessoa, 18 de agosto de 2015. 

Des. José Ricardo Porto
Relator

J07/J11
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